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RESoLUçÃo N" o12tzo,t7.

coNcEDE o rírulo DE croaoÃo
IPIAUENSE AO SENHOR SANDRO DE
OLIVEIRA REGIS.

A CAMARA MUNICIPAL oe IpIaÚ, ESTADo DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedido, nos termos do inciso XVI do artigo 60 da Lei
Orgânica do Municipio, o Título de Cidadão lpiauense ao Senhor SANDRO DE
OLIVEIRA REGIS;

Art. 20 - A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a este fim, em
data e horário a serem estabelecidos pela Mesa Diretora da Câmara;

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por
conta das verbas próprias do orçamento vigente;

Art. 40 - Esta Resotução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de Setembro de 2017.

Segundo Secretário
Eriva ldo


